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Parecer conjunto n°	 /96 das Comissões Reunidas de Constituição e Justiça; Educação; Cultura e
Esportes; Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; e Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
188/96.

De autoria do Vereador Roberto Tripoli, a presente propositura obriga os acompanhantes de cães e gatos a
recolher todos os detritos deixados por estes animais nas vias e logradouros públicos situados na ia e 2a sub-
divisões da zona urbana; e a providenciar o depósito dos mesmos nos equipamentos destinados ao
recolhimento de lixo.
O projeto prevê a promoção de campanha publicitária de carater educativo e após 180 dias de sua
promulgação, a aplicação de multas no valor de 150 (cento e cinquenta) UFIR's, aos infratores.
Objetiva o autor eliminar incômodos e ainda problemas de saúde, causados pelo contato com detritos desses
animais deixados nos logradouros por desleixos e despreocupação de seus acompanhantes.
A proposta encontra amparo no artigo 13, inciso I da Lei Orgânica do Município.
Pela Legalidade

ida As Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; Educação, Cultura e Esportes, concordam
com o projeto em razão de seu carater preventivo e educativo e sua aplicabilidade em relação as zonas
urbanas da cidade.
Desse modo somos favoráveis ao projeto.

Quanto ao aspecto financeiro a Comissão de Finanças e Orçamento, nada tem a opor ao projeto.
Favoráveis ao projeto.

Salaídas Comissões Reunidas em




